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Decreto nº 14/2020 

De 05 de maio de 2020. 

 
 “Dispõe sobre a suspensão da feira livre, como medida 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância  internacional  decorrente  do  coronavírus 
(COVID–19)  no  âmbito  do  município  de  Estrela  de 
Alagoas, e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Estrela de Alagoas, usando das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de Estrela de Alagoas, 

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância 
Internacional,  bem  como  a  Declaração  de  Pandemia  pela  Organização  Mundial  de 
Saúde – OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo COVID‐19 (coronavírus);  

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, 
que  dispõe  sobre  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância 
Nacional  –  ESPIN  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo  COVID‐19  (coronavírus), 
especialmente  a  obrigação  de  articulação  dos  gestores  do  Sistema Único  de  Saúde  – 
SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública – 
COE‐nCoV;  

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
Políticas  Sociais  e  Econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros 
agravos,  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção, 
proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO a proliferação de casos suspeitos nos diversos municípios do país; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  manter  a  prestação  dos  serviços  públicos 
municipais,  sem  aglomerações  de  pessoas,  independentemente  do  número  de 
aglomerados; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  divulgação  dos  procedimentos  a  serem  adotados 
pelos  órgãos  municipais  aos  casos  suspeitos  de  COVID‐19  e  de  pessoas  oriundas  de 
epicentros da doença; 
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CONSIDERANDO  que  uma  das  medidas  de  controle  mais  eficaz  e  importante  para 
controle do avanço COVID‐19 (coronavírus) é o isolamento social da população durante 
o período excepcional de surto da doença;  

CONSIDERANDO  as  disposições  constantes  do  Decreto  nacional  nº  10.282,  de  20  de 
março  de  2020  e  a  Portaria  nº  116,  de  26  de  março  de  2020  do  Ministério  da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dentre outros atos normativos; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria do Ministério da Saúde n.º 356, de 11 de março 
de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 
13.979, de 6 de  fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  Coronavírus 
(COVID‐19); 

CONSIDERANDO as disposições nos Decretos Estaduais nº 69.529, de 19 de março de 
2020, 69.530, de 19 de março de 2020 e 69.541, de 20 de março de 2020, 69.577, de 
28 de março de 2020, 69.624, de 06 de abril de 2020, 69.700, de 20 de abril de 2020; e 

CONSIDERANDO  o  disposto  nos  decretos  municipais  pertinentes  a  matéria, 
especialmente o 12/2020. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspenso o funcionamento da Feira Livre nesta municipalidade, até ulterior 
deliberação. 
 

Art. 2º ‐ Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º ‐ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê‐se ciência, publique‐se, registre‐se e cumpra‐se. 

 

 

Estrela de Alagoas/AL, de 05 de maio de 2020. 

 

 

Arlindo Garrote da Silva Neto 

‐ Prefeito ‐ 


